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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019    
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
Suprima-se do Anexo II (cancelamento) do PLN 18/2019 a seguinte ação: 

18.544.2084.109H.7036 – Construção de Barragens - Construção da Barragem de Barra de 
Guabiraba - No Estado de Pernambuco 
Valor: R$ 9.471.383,00;  

M.A. 30; GND 3 R$ 6.721.676,00 
M.A. 90; GND 4 R$ 2.749.707,00 

 
Suprima-se no Anexo I (aplicação) a seguinte compensação: 
05.153.2058.4450.0001 – Aprestamento do Exército -  Nacional 

Valor: R$ 9. 471.383,00; M.A. 90; GND 4 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Após a enchente de 2010, a Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - SRHE/APAC 
contratou serviços de mapeamento digital a laser de alta precisão para levantamento 

topográfico nas áreas da Bacia do Una, Mundaú e Sirinhaém, sobretudo as cidades atingidas 
pelas enchentes. Estando inserida no contexto do Sistema Integrado de Controle de Enchentes 

na bacia do rio Una, a Barragem Panelas II tem como objetivo proteger os municípios da Zona 
da Mata Sul de novas enchentes, numa área da bacia hidrográfica de 2.060,23 km², 
correspondente aos médios e baixos cursos, onde estão situadas nas áreas de 28 municíp ios, 

sendo dez sedes municipais (Belém de Maria, Catende, Cupira, Jaqueira, Lagoa dos Gatos, 
Maraial, Palmares, São Benedito do Sul, Água Preta e Barreiros). A Implantação do Sistema 

Integrado de Controle de Enchentes, incluindo a Barragem de Panelas II, irá possibilitar a 
prevenção e controle das inundações nas bacias hidrográficas do rio Una. A presente Emenda 
visa cancelar a retirada de recursos para que as ações de controle de enchentes não sejam 

interrompidas, o que acarretaria um grande risco à população, em especial aquela de maior 
vulnerabilidade. 
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